
SEXTA-FEIRA
17 de Outubro de 2025 - Edição nº 3757Correio do CidadãoGeral2

EXPEDIENTE
CNPJ: 10.846.416/0001-89
Rua Rocha Pombo, 1335. Centro
Campo Mourão-PR|Telefone: (44) 3523-9863

Direção Geral
André Ricardo Baldo Pacholek

*Artigos e charges assinados são de 
responsabilidade de seus autores 
e não refletem necessariamente a 
visão do jornal.

Editoração Eletrônica
Aparecido Pereira

Circulação: de terça a sábado*
*Sábado e domingo, edição conjunta

Tiragem: 11.500 exemplares

Comercial
Maurício Manoel
comercial@correiodocidadao.com

ARTIGO

A contagem regressiva já  co-
meçou:  em janeiro de 2026 entra 
em vigor  a  pr imeira  e tapa da re-
forma t r ibutár ia ,  que subst i tuirá 
gradualmente cinco t r ibutos  por 
um novo modelo de IVA dual . 
Para  as  empresas ,  isso s ignif ica 
rever  processos f iscais  de pon-
ta  a  ponta  em menos de um ano 
– uma t ransição que vai  muito 
além da atual ização de s is temas. 
A necessidade de integração en-
tre  áreas ,  de automação intel i -
gente  e  de cr iação de indicadores 
confiáveis  torna a  reforma não 
apenas um desaf io  de conformi-
dade,  mas também um catal isa-
dor  para  a  t ransformação digi ta l 
das  rot inas  f iscais .

Nos úl t imos meses,  o  deba-
te  sobre a  reforma ganhou for-
ça não apenas nos corredores  do 
Congresso,  mas também dentro 
das  empresas .  A subst i tuição de 
PIS,  Cofins ,  IPI ,  ICMS e ISS por 
dois  t r ibutos  –  a  Contr ibuição 
sobre Bens e  Serviços (CBS),  de 
competência  federal ,  e  o  Impos-
to sobre Bens e  Serviços (IBS), 
de competência  es tadual  e  muni-
cipal  –  promete s implif icação.

Est ima-se que o tempo gas-
to  com obrigações f iscais  caia 
de cerca de 4000 horas  por  ano 
para  a lgo em torno de 200 horas/
ano.  A s implif icação,  no entan-
to,  não el imina a  complexidade 
da t ransição.  Entre  2026 e  2032, 
os  dois  s is temas conviverão em 
paralelo,  exigindo das  empresas 
capacidade de operar  em dupla 
engrenagem e de revisar  toda a 
arqui te tura  f iscal  e  tecnológica.

Especial is tas  já  a ler tam que 
as  empresas  que não se  prepa-
rarem a tempo podem enfrentar 
gargalos  severos,  inclusive di-
f iculdades para  emit i r  notas  f is-
cais  e le t rônicas  já  no início da 
vigência .  O custo de uma adap-
tação tardia  pode ser  a l to:  per-

da de competi t ividade,  r iscos de 
autuação e  desorganização do 
f luxo f inanceiro.  A reforma,  por 
sua natureza,  não é  opcional .  A 
urgência  em se adequar  não está 
apenas em atender  a  uma exigên-
cia  legal ,  mas em proteger  a  con-
t inuidade operacional .

Por  outro lado,  a  mudança 
abre uma janela  para  repensar 
processos de forma mais  es t ra té-
gica.  Rever  contratos ,  precif ica-
ção,  cadeias  de suprimento e  in-
dicadores  de performance à  luz 
do novo s is tema permite  t rans-
formar um desaf io  regulatór io 
em oportunidade de inovação. 
Nesse sent ido,  a  reforma funcio-
na como um gat i lho para  acelerar 
a  digi ta l ização das  áreas  f iscais , 
t razendo ganhos que vão além do 
compliance.

A preparação para  a  refor-
ma t r ibutár ia  começa pelo ma-
peamento minucioso dos f luxos 
cr í t icos .  É preciso compreender 
como cada operação – compra, 
venda local ,  t ransação interes-
tadual ,  importação ou exporta-
ção – será  impactada pelo novo 
modelo.  Esse diagnóst ico deve 
or ientar  a  a tual ização de ERPs 
e  s is temas satél i tes ,  a  revisão 
de regras  de negócios  e  a  de-
f inição de novos relatór ios  de 
acompanhamento.  Mais  do que 
parametr izar  t r ibutos ,  t ra ta-se 
de redesenhar  a  lógica f iscal  das 
operações.

Outro ponto importante  é  a 
integração entre  departamentos. 
A reforma não é  um tema restr i -
to  ao f iscal :  afeta  f inanças,  ju-
r ídico,  TI ,  logís t ica ,  compras  e 
vendas.  Uma mudança na al íquo-
ta  ou no credi tamento de impos-
to pode al terar  margens,  afetar 
contratos  e  redesenhar  pol í t icas 
comerciais .  Criar  comitês  inter-
nos mult idiscipl inares ,  promo-
ver  t re inamentos conjuntos  e  es-

tabelecer  canais  de comunicação 
entre  áreas  passa a  ser  condição 
para  uma t ransição coordenada.

Nesse processo,  a  consul tor ia 
em gestão tem papel  es t ra tégi-
co.  Acompanhar  a  evolução das 
regras ,  t raduzir  implicações ju-
r ídicas  em prát icas  de negócio 
e  apoiar  na parametr ização tec-
nológica são funções que podem 
acelerar  a  adaptação.  Consul to-
res  a judam a cr iar  roadmaps de 
implementação,  val idar  s imula-
ções f inanceiras  e  preparar  as 
equipes  internas  para  absorver 
conhecimento,  reduzindo r iscos 
de dependência  futura .  O inves-
t imento em apoio externo,  soma-
do à  capaci tação de equipes  pró-
pr ias ,  tende a  crescer  justamente 
porque a  curva de aprendizado 
será  íngreme e  o  prazo,  cur to .

E,  dentro do contexto da re-
forma t r ibutár ia ,  a  digi ta l ização 
aparece como al iada indispensá-
vel .  Se antes  a  automação f iscal 
era  vis ta  como diferencial ,  agora 
se  torna pré-requis i to .  Sis temas 
capazes de processar  grandes 
volumes de dados,  val idar  in-
formações em tempo real  e  gerar 
re la tór ios  confiáveis  são fun-
damentais .  Tecnologias  de RPA 
(Robotic  Process  Automation) , 
intel igência  ar t i f ic ia l  e  analyt ics 
podem agi l izar  a  apuração de t r i -
butos ,  reduzir  erros  e  aumentar 
a  t ransparência  dos resul tados. 
Em paralelo,  dashboards custo-
mizados permitem acompanhar 
indicadores  como carga t r ibutá-
r ia  efet iva,  impactos  no f luxo de 
caixa e  cumprimento das  novas 
obrigações,  fornecendo insumos 
para  decisões  es t ra tégicas .

O Brasi l  chega a  esse  momen-
to com empresas  em diferentes 
es tágios  de maturidade digi ta l . 
Algumas já  investem há anos em 
compliance f iscal  automatizado 
e  poderão aprovei tar  a  t ransição 

para  ref inar  seus processos.  Ou-
tras  a inda operam com al to  grau 
de manual idade e  enfrentarão 
maior  pressão para  digi ta l izar 
rapidamente.  Essa dispar ida-
de reforça a  importância  de não 
adiar  decisões:  quem começar 
cedo terá  tempo de tes tar  s is-
temas,  corr igir  fa lhas  e  capaci-
tar  equipes .  Quem deixar  para 
a  úl t ima hora pode ser  forçado 
a  adotar  soluções improvisadas, 
mais  caras  e  menos ef icazes .

E,  mesmo que o esforço ago-
ra  t raga invest imentos  de tempo 
e  recursos,  a  modernização dos 
s is temas t r ibutár ios  t raz  efei tos 
colaterais  posi t ivos.  Ao reorga-
nizar  as  rot inas  f iscais ,  as  em-
presas  devem ganhar  mais  vis ibi-
l idade sobre operações,  ot imizar 
processos internos e  for ta lecer  a 
governança.  Dados confiáveis  e 
integrados permitem ident i f icar 
oportunidades de crédi tos  t r ibu-
tár ios ,  a justar  pol í t icas  de pre-
ços e  a té  redesenhar  es t ra tégias 
de mercado.  Em um ambiente  re-
gulatór io  his tor icamente marca-
do pela  instabi l idade,  a  s impli-
f icação prometida pela  reforma 
pode,  se  bem adminis t rada,  t ra-
duzir-se  em maior  previs ibi l ida-
de e  competi t ividade.

Em resumo,  planejar,  integrar 
e  digi ta l izar  são verbos que pre-
cisam guiar  a  agenda corporat iva 
nos próximos meses.  A reforma 
é  inevi tável ,  mas a  forma como 
cada empresa a  enfrentará  def i-
nirá  não apenas sua conformi-
dade t r ibutár ia ,  mas também sua 
capacidade de competi r  em um 
mercado que exige ef ic iência , 
t ransparência  e  agi l idade.

A VIRADA FISCAL: COMO A REFORMA TRIBUTÁRIA 
IMPULSIONA A DIGITALIZAÇÃO DAS EMPRESAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2515/2025 de 15/10/2025 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 490.232,25 (quatrocentos e noventa mil duzentos e trinta e dois reais e vinte e cinco  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2201/2024 de 11/12/2024 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00 51 - 3.3.90.40.00.00 000 

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  20.135,38 156 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 161 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.25.751.0029.2.029. MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 507 

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE 
08.003.18.541.0026.2.125. MANUTENCAO DA DIVISAO DE MEIO AMBIENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  22.000,00 254 - 4.4.90.52.00.00 000 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 24.752,00 266 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 5.000,00 292 - 3.3.90.36.00.00 103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.568,18 294 - 3.3.90.39.00.00 103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 110.000,00 295 - 3.3.90.39.00.00 104 

09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 8.000,00 320 - 3.3.90.36.00.00 000 

09.004.12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 13.000,00 331 - 3.3.90.32.00.00 107 

09.004.12.365.0017.2.050. MANUTENCAO DA EDUCACAO INFANTIL - OUTROS RECURSOS 
MATERIAL DE CONSUMO  17.652,00 359 - 3.3.90.30.00.00 104 

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO 

Exercício:  2025 

Pág. 2/4
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

10.002.13.392.0021.2.061. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E TURISMO 
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 387 - 3.3.90.30.00.00 000 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 45.000,00 415 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.002.10.301.0014.2.078. PARTICIPACAO EM CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRIBUIÇÕES  30.000,00 458 - 3.3.70.41.00.00 000 

11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 10.000,00 463 - 3.3.90.39.00.00 000 

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.002.27.812.0022.1.064. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00 515 - 4.4.90.52.00.00 000 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.075,31 541 - 3.3.90.39.00.00 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  200,00 733 - 4.4.90.52.00.00 1829 
14.002.08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 9.849,38 573 - 3.3.90.39.00.00 000 

Total Suplementação:  490.232,25
          Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.002.04.122.0002.2.009. MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 8.000,00 27 - 3.3.90.39.00.00 000 

02.003.04.124.0002.2.008. MANUTENCAO DA UNIDADE DO CONTROLE INTERNO 
DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00 30 - 3.3.90.14.00.00 000 

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.010. MANUTENCAO DO GABINETE DO SECRETARIO GERAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 221,00 42 - 3.3.90.36.00.00 000 

03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  122,10 53 - 4.4.90.61.00.00 000 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.04.123.0002.2.135. MANUTENCAO DO GABINETE DO DIRETOR DE FINANÇAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 221,00 59 - 3.3.90.36.00.00 000 

04.002.04.122.0002.1.008. AQUISICAO DE MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.221,00 64 - 4.4.90.52.00.00 000 

04.002.04.122.0002.2.011. MANUTENCAO DA DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
MATERIAL DE CONSUMO  8.000,00 71 - 3.3.90.30.00.00 000 

04.003.19.126.0002.2.012. MANUTENCAO DA DIVISAO DE INFORMATICA 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 122,10 80 - 3.3.90.36.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 81 - 3.3.90.39.00.00 000 

04.005.04.123.0002.2.014. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE 
DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 94 - 3.3.90.14.00.00 000 

04.007.04.123.0002.2.017. MANUTENCAO DA DIVISAO DE TESOURARIA 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 10.000,00 115 - 3.3.90.40.00.00 000 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  10.000,00 116 - 3.3.90.93.00.00 000 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.15.452.0007.1.023. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PUBLICA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.000,00 138 - 4.4.90.52.00.00 000 
06.005.25.752.0029.1.019. EXTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00 205 - 4.4.90.51.00.00 507 
07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 
07.002.22.661.0024.1.062. CONSTRUCAO DE BARRACOES INDUSTRIAIS 

OBRAS E INSTALAÇÕES  1.282,05 226 - 4.4.90.51.00.00 000 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.001.12.122.0002.2.045. MANUTENCAO DO GABINETE SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DIÁRIAS - CIVIL  4.924,69 257 - 3.3.90.14.00.00 000 
MATERIAL DE CONSUMO  4.200,43 258 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 119,10 259 - 3.3.90.36.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 122,10 260 - 3.3.90.39.00.00 000 

09.002.12.131.0003.2.048. MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DIVULGACAO DA EDUCACAO 
MATERIAL DE CONSUMO  1.221,00 261 - 3.3.90.30.00.00 103 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 141,00 262 - 3.3.90.39.00.00 103 

09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 15.262,50 263 - 3.3.90.32.00.00 000 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 84,08 264 - 3.3.90.32.00.00 103 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 18.000,00 265 - 3.3.90.32.00.00 104 

09.002.12.306.0035.2.056. ADQUERIR ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 270 - 3.3.90.32.00.00 104 

09.002.12.361.0016.1.043. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.420,00 277 - 4.4.90.52.00.00 107 

09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 289 - 3.3.90.30.00.00 104 
MATERIAL DE CONSUMO  13.333,00 290 - 3.3.90.30.00.00 107 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.000,00 291 - 3.3.90.33.00.00 104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 14.999,00 296 - 3.3.90.39.00.00 107 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E  
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 5.000,00 297 - 3.3.90.40.00.00 104 

09.002.12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO FUNDEB 
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 1.221,00 300 - 3.1.90.11.00.00 104 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  1.221,00 303 - 3.1.90.13.00.00 104 
09.002.12.361.0016.2.057. MANUT. REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - SALA 

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 307 - 3.3.90.30.00.00 107 
09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 316 - 3.3.90.30.00.00 104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 323 - 3.3.90.39.00.00 104 

09.004.12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 20.000,00 330 - 3.3.90.32.00.00 104 

09.004.12.306.0035.2.044. ADQUIRIR ALIMENTOS AGRIC FAMILIAR - EDUC INFANTIL 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 12.210,00 334 - 3.3.90.32.00.00 104 

09.005.12.366.0018.2.051. MANUTENCAO DA EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS - RECUR 
MATERIAL DE CONSUMO  122,10 369 - 3.3.90.30.00.00 103 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.001.04.122.0002.2.070. GABINETE DO DIRETOR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 221,00 398 - 3.3.90.36.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.221,00 399 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.002.10.301.0011.1.031. CONSTRUCAO AMPLIACAO MELHORIAS DE UNIDADES BASICAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00 400 - 4.4.90.51.00.00 000 

11.002.10.301.0011.2.084. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO - ACS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.000,00 447 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 497 - 3.3.90.39.00.00 000 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00 501 - 4.4.90.52.00.00 000 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.243.0025.2.101. MANUTENCAO DO CONSELHO TUTELAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00 530 - 3.3.90.39.00.00 000 

14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 
MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 534 - 3.3.90.30.00.00 000 

Total Redução:  490.232,25

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  15/10/2025. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 
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DECRETO Nº 2516, DE 16 de outubro de 2025 
 

Dispõe sobre a desvinculação de receitas do 
Município de Araruna, Estado do Paraná, em 
conformidade com a Emenda Constitucional 
nº 136/2025 e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito de Araruna, no exercício de suas atribuições, em conformidade com 
a Lei Orgânica municipal, e por força da Emenda Constitucional nº 136, de 09 
de setembro de 2025, que trata da Desvinculação das Receitas, DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam desvinculadas de órgão, fundo, programa ou despesa, no 
período de 01 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2032, sendo nos 
exercícios de 2025 e 2026, 50% (cinquenta por cento) e de 01 de janeiro de 
2027 até 31 de dezembro de 2032 30% (trinta por  centos) das receitas do 
Município relativa a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e 
outras receitas correntes, inclusive contribuições. 
 Art. 2º - A desvinculação referida no artigo anterior deste Decreto aplica-
se: 
 I – Aos recursos arrecadados ou transferidos que estejam vinculados a 
determinadas despesas referentes a programas, projetos ou ações e aos 
fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, e seus saldos 
financeiros existentes em 01 de janeiro de 2025; 
 II – A todos os fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, 
excetuando-se os fundos previdenciários, os de saúde e de educação; 
 III – Aos rendimentos financeiros, inclusive os decorrentes de aplicações 
de recursos como receitas de capital. 

Art. 3º - Excetuam-se da desvinculação de que trata este Decreto: 
I – Recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos 

de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, 
respectivamente, os incisos II e II do § 2º do art. 198 e o art. 212 da 
Constituição Federal; 
 II – Receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde; 
 III – Transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes 
da Federação com destinação especificada em lei. 

Art. 4º - A desvinculação referida neste Decreto será computada a partir 
de 01 de janeiro do corrente exercício, em conformidade com a Emenda 
Constitucional 136/2025, podendo ser aplicada essa desvinculação a todos os 

 

saldos remanescentes ou não transferidos anteriormente, existentes em 01 de 
janeiro de 2025, e também ao resultado de aplicações financeiras e referente a 
juros, multas e demais verbas remuneratórias a partir desta data. 

Parágrafo Único -  Caberá ao Secretário da Fazenda e aos gestores 
dos Fundos Municipais realizar a reprogramação das despesas considerando a 
desvinculação da receita, e no caso de repasse a maior ao longo desse 
exercício de 2025, poderá ser descontado o valor das parcelas a serem 
transferidas nos meses subsequentes. 

Art. 5º - As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas de 
fundos, órgão ou programas, deverão ser transferidas para a conta bancária 
municipal de livre movimentação, aberta exclusivamente para tal finalidade. 

§ 1º No histórico do documento contábil das transferências deverá ser 
citado este Decreto e conterá como anexo a memória de cálculo dos valores 
desvinculados. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, nos termos do art. 2º 
da Emenda Constitucional nº 136/2025. 

 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  185/2025 

A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das 
atribuições que lhe confere a portaria 643-2025, torna público para quem possa interessar, 
que fará realizar Reunião para recebimento de propostas de preço e documentação de 
habilitação, conforme especificado no Edital Modalidade Concorrência Eletrônica: 

Local: Lote de terras N°7 (equipamento comunitário), quadra 05, loteamento res. santa 
catarina II, Araruna-PR. 
Objeto: Construção de Creche do Programa Infância Feliz. Contendo: Secretaria, Direção, 
Sala dos Professores, Sala de Amamentação, Acesso Coberto, Espera Coberta, Circulações 
Cobertas, Pátio Coberto, Brinquedoteca/Sala multiuso, 03 Salas de aula, Lactário, 
Refeitórioalunos, Vestiários Feminino/Masculino, D.M.L., Lavanderia/ D.M.L., Instalações 
Sanitárias Infantis Masculina/Feminina, Instalações Sanitárias PcD Infantil/Adulto, Cozinha, 
Despensa e Jardim Sensorial Descoberto. Com execução dos serviços de: serviços 
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, 
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e 
ventilação; instalações hidrossanitárias, gás - glp, incêndios e aparelhos; revestimentos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e 
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes em 
projeto. 
Área Construída: 456,86 m². 
Colocação de placas de comunicação visual. 
Prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias. 
 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

ENCERRAMENTO: até às 08:30. Do dia 03 de Novembro de 2025. 
 
ABERTURA: às 09:00. do dia 03 de Novembro de 2025. 
 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
 A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram-se 

disponíveis para download no site: www.araruna.pr.gov.br, BNC, PNCP. 
 

Araruna, 16 de Outubro de 2025. 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 67/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 186/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA COMERCIO DE INFORMATICA LTDA  
CNPJ: 56.177.965/0001-09 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 62.710,00 (sessenta e dois mil, setecentos e dez 
reais) 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e 
preventiva em equipamentos de informática e impressão, incluindo limpeza, troca de peças, 
substituição de cabeças de impressão, manutenção de impressoras jato de tinta e laser, computadores, 
notebooks, monitores, nobreaks e projetores, bem como fornecimento e substituição de componentes 
como pick rollers, unidades fusoras, correias, motores, circuitos, placas lógicas e demais itens 
necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos.. 
 

 
 
 

Araruna, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 59/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 170/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: D & A FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS LTDA  
CNPJ: 36.395.860/0001-19 
Valor Total do Fornecedor: 78.000,00 (setenta e oito mil reais). 
 
FORNECEDOR: H R VIEIRA FERRAGENS E FERRAMENTAS  
CNPJ: 43.641.395/0001-14 
Valor Total do Fornecedor: 60.228,00 (sessenta mil, duzentos e vinte e oito reais). 
 
FORNECEDOR: R G LICITAÇÕES LTDA.  
CNPJ: 47.587.812/0001-49 
Valor Total do Fornecedor: 63.108,00 (sessenta e três mil, cento e oito reais). 
 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 201.336,00 (duzentos e um mil, trezentos e trinta e 
seis reais) 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO da proposta mais vantajosa para eventual e futura: AQUISIÇÃO DE 
PRANCHAS DE MADEIRA, TABUAS BRUTA E PALENQUES PARA ATENDER A DIVISÃO DE OBRAS, QUANTO 
NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PONTES EM ESTRADAS VICINAIS, DO MUNICIPIO 
DE ARARUNA. 
 

 
 
 

Araruna, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa: 66/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 184/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: INSTITUTO UNICAMPO DE DESENVOLVIMENTO ACADEMICO, CIENTIFICO E SOCIAL  
CNPJ: 23.805.015/0001-22 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 
 
OBJETO: Contratação de Instituto de  Ensino ou instituição congênere, para prestação de serviços 
especializados quanto ao planejamento, organização e realização de Processo Seletivo de Provas 
Objetivas e Titulos para exercicio de funções na Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Araruna-Pr, compreendendo ainda  a disposição de recursos materiais e humanos e a execução de todas 
as atividades inerentes e necessárias para a realização do Processo Seletivo até a fase final 
(homologação) do Processo Seletivo.. 
 

 
 
 

Araruna, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 60/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 171/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: R. G. LICITAÇÕES LTDA  
CNPJ: 47.587.812/000-49 
Valor Total: R$70.175,30 (Setenta mil cento e setenta e cinco reais e trinta centavos). 
 
 
FORNECEDOR: O.C.O PARTICIPAIS LTDA  
CNPJ: 44.694.710/0001-34 
Valor Total: R$.27.640,85 (Vinte e sete mil, seiscentos e quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$97.816,15 (Noventa  e sete mil, oitocentos e 
dezesseis reais e quinze centavos). 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de vidros para portas janelas e divisão 
de salas para todos os departamentos que necessitaram da Prefeitura Municipal de Araruna-Pr.. 

 
 
 

Araruna, 16 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão: 046/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 133/2025 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto do Pregão conforme segue: 
 
 
FORNECEDOR: MUNDO CIRURGICO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 06.076.3334/0001-25 
Valor Total: R$.74.429,00 (Setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais). 
 
 
FORNECEDOR: EQUIPAR PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 33.813.237/0001-40 
Valor Total: R$.16.100,00 (Dezesseis mil, e cem reais). 
 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$.90.529,00 (Noventa mil, quinhentos e vinte e nove 
reais) 
 
 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Foco cirúrgico de teto, 01 (um) Carro auxiliar esmaltado com suporte p/ 
monitor e tampo em aço inox, 01 (um) Mesa cirúrgica eletrônica de pequena media e grande 
complexidade 140L, 01 (um) Berço aquecido para Secretaria Municipal de Saude deste município de 
Araruna – PR. De acordo com a Resolução SESA Nº 1106/2023 

 
 
 

Araruna, 16 de Outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 

 

 
DECRETO Nº 2.518/2025 

 
Cria e designa membros da “Comissão de 
Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) da Educação” para Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Araruna e dá 
outras providencias. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “o” da Lei Orgânica do Município; e 
com fundamento na Lei Municipal 1.932/2017, art. 7º: 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica criada a “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação” para a Secretaria Municipal de Educação, 
com função de acompanhar, fiscalizar e decidir sobre processo seletivo simplificado (PSS) da 
SME, sem ônus aos cofres públicos, os seguintes membros: 
 

Nome Função Cargo RG CPF Formação 
FERNANDO CARLOS DA 

SILVA Presidente 
Secretário 

Municipal de 
Educação 

12.XXX.421-9 090.925.269-67 Pós-Graduado. 

KELLY DAIANE ZUBEK 
MALYSZ Membro 

Diretora de 
Unidade 

educacional 
9.XXX.539-9 066.XXX.919-3X Pós-Graduada. 

ELIANE VRUBLENSKI 
JANDRE Membro PEDAGOGO 14.XXX.285-0 025.XXX.359-0X Pós-Graduada. 

SANDRA REGINA DA 
SILVA Membro 

Diretora de 
Unidade 

Educacional 
5.XXX.182-8 836.XXX.829-4X Pós-Graduada. 

GISLAINI MAIOLLI 
SOARES DIARI Membro 

Chefe da Divisão 
de Recursos 

Humanos 
8.XXX.069-0 043.XXX.549-7X Pós-Graduada. 

 
 Art. 2º. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
constitui serviço público relevante. 
 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 16 de Outubro de 2025.. 

 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  
Prefeito 

Exercício:  2025 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2517/2025 de 16/10/2025 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 1.152.035,11 (um milhão cento e cinqüenta e dois mil e trinta e cinco reais e onze  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2201/2024 de 11/12/2024 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 696 - 3.3.90.30.00.00 006 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  100.000,00 698 - 3.3.90.30.00.00 006 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.000,00 699 - 3.3.90.39.00.00 006 

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO 
10.002.13.392.0021.2.062. FESTAS CIVICAS E COMEMORACOES POPULARES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 470.000,00 393 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 415 - 3.3.90.39.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 736 - 3.3.90.39.00.00 006 

11.002.10.301.0014.2.078. PARTICIPACAO EM CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRIBUIÇÕES  52.035,11 458 - 3.3.70.41.00.00 000 

11.002.10.302.0014.2.072. SAUDE TERCERIZADA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 463 - 3.3.90.39.00.00 000 

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.001.27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 737 - 3.3.90.39.00.00 006 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 735 - 3.3.90.39.00.00 006 

Total Suplementação:  1.152.035,11

Exercício:  2025 
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Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 
I - Provável Excesso da Arrecadação 

Receita:1.1.1.3.03.41.01.01000000 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros  
Rendimentos - Poder Executivo - Principal Fonte: 1000 

Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM- 
PRINCIPAL Fonte:1006  

Total da Receita:  1.152.035,11

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  16/10/2025. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 



EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

Em alusão ao Dia 
Mundial da Alimen-
tação, comemorado 
em 16 de outubro, 
o Governo do Pa-
raná apresentou na 
terça-feira (14), no 
Palácio Iguaçu, os 
programas que fize-
ram do Estado refe-
rência na produção 
e distribuição de 
alimentos. O gover-
nador Carlos Mas-
sa Ratinho Junior 
destacou os inves-
timentos realizados 
na área, que ultra-
passam R$ 1 bilhão 
por ano, entre re-
cursos estaduais e 
federais.

“Estamos co-
memorando o Dia 
Mundial  da Ali-
mentação com o 
Paraná entre  os  es-
tados que mais  re-
duziram a insegu-
rança al imentar  no 
País  no úl t imo ano. 
Temos avançado 
muito nisso,  com 
programas como o 
Banco de Alimen-
tos  Comida Boa. 
Antes ,  cerca de 
600 toneladas de 
al imentos  por  mês 
iam para o l ixo. 
Hoje nós indus-
t r ia l izamos todo 
esse al imento,  que 
é  dis t r ibuído para 
mais  de 300 ent ida-
des ,  como creches, 
orfanatos  e  hospi-
ta is” ,  af i rmou Ra-
t inho Junior.

“Além disso, 

temos o Compra 
Direta ,  em que o 
Governo do Esta-
do adquire  a l imen-
tos  diretamente do 
agricul tor  famil iar 
para  a  merenda es-
colar.  Desta  forma, 
garant imos segu-
rança al imentar 
nas  escolas ,  com os 
nossos alunos re-
cebendo t rês  refei-
ções por  per íodo, 
no maior  programa 
de merenda do Bra-
s i l .  Isso também 
ajuda a  for ta lecer 
a  economia local , 
uma vez que o pe-
queno produtor  tem 
garant ia  de compra 
e  de renda”,  acres-
centou.

“Temos um tra-

balho conjunto de 
diversas secretarias 
com vários progra-
mas integrados para 
atender essas famí-
lias. Esse é o foco 
do nosso governo: 
levar qualidade de 
vida para a popula-
ção, especialmen-
te para as pessoas 
mais humildes, que 
às vezes passam por 
necessidade”, fina-
lizou.

O Paraná está 
entre  os  es tados 
brasi le i ros  onde a 
população tem as 
melhores  condições 
de acesso a  a l imen-
tos ,  de acordo com 
a Pesquisa  Nacio-
nal  por  Amostra  de 
Domicí l ios  Cont í-
nua (PNAD Con-
t ínua) ,  divulgados 
na semana passa-
da.  O levantamento 
mostra  que 84,7% 
dos domicí l ios  pa-
ranaenses  es tavam 
em si tuação de se-
gurança al imentar 
ao f inal  de 2024. 
O índice é  supe-
r ior  ao regis t rado 
em 2023 no Estado 
(82,1%) e  es tá  aci-

ma da média nacio-
nal  (75,8%).

Na prática, isso 
significa que 107 
mil paranaenses 
deixaram a situa-
ção de insegurança 
alimentar em ape-
nas um ano. Em 
números absolutos, 
3,71 milhões de 
moradias paranaen-
ses tiveram acesso 
adequado à alimen-
tação em 2024, 153 
mil a mais do que 
em 2023.

O secretár io 
da Agricul tura  e 
do Abastecimen-
to,  Marcio Nunes, 
destacou o bom 
resul tado alcan-
çado pelo Paraná, 
f ruto de uma atua-
ção conjunta  entre 
os  setores  públ ico 
e  pr ivado.  “Esse 
evento é  justamen-
te  para  celebrar  o 
combate  à  fome 
e  o  avanço na se-
gurança al imen-
tar,  mas,  acima de 
tudo,  reconhecer  o 
t rabalho fei to  em 
parcer ia  com coo-
perat ivas  e  asso-
ciações,  que têm 

ajudado a  melhorar 
a  vida do produ-
tor  rural  e  da nos-
sa  população mais 
vulnerável” ,  disse .

“O associativis-
mo e o cooperati-
vismo são muito 
fortes no Paraná, 
sendo que as maio-
res cooperativas do 
Brasil estão aqui. 
Quem garante a se-
gurança alimentar é 
o produtor, é o ho-
mem, a mulher do 
campo, que todos os 
dias plantam e co-
lhem. Por isso, pre-
cisamos também va-
lorizar e cuidar bem 
deles”, complemen-
tou o secretário.

( R e p o r t a g e m : 
AEN-PR, com edi-
ção;  Foto:  Jona-
than Campos/AEN)
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ALIMENTAÇÃO. Ratinho Junior destacou os investimentos na área que ultrapassam R$ 1 bilhão por ano. Programas 
como o Banco de Alimentos Comida Boa, Coopera Paraná e Mais Merenda colocam o Estado com os melhores índices 
de acesso a alimentos do Brasil

PARANÁ INCENTIVA PROGRAMAS QUE 
GARANTEM SEGURANÇA ALIMENTAR

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 90/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de  material para recreação infantil. 
VALOR MÁXIMO: R$ 50.666,18 (cinquenta mil, seiscentos e sessenta e seis reais e dezoito 
centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 03/11/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRO: Edison Caldas de Oliveira. 
EQUIPE DE APOIO: Annelise Aparecida Chimanske Oliveira e Sueli Zampiere. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 16 de outubro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

I  AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 119/2025. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de cadeiras de escritório. 
VALOR MÁXIMO: R$ 722.578,35 (setecentos e vinte e dois mil, quinhentos e setenta e oito 
reais e trinta e cinco centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 31/10/2025 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Valéria Sierdovski Gavanski Silva. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e Sueli Zampiere. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 16 de outubro de 2025. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

 


